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Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 10 de Ou-
tubro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Outubro de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 de Setembro de 2010. 

  

 Portaria n.º 1078/2010
de 20 de Outubro

Pela Portaria n.º 791/2001, de 24 de Julho, foi renovada 
a zona de caça associativa das Herdades da Tojeira e outras 
(processo n.º 667 -AFN), situada no município de Moura, 
com a área de 1340 ha e não 1335 hectares, como foi pu-
blicado, válida até 13 de Julho de 2011, e concessionada 
ao Clube de Caçadores Amigos do Rato, que entretanto 
requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa das 
Herdades da Tojeira e outras (processo n.º 667 -AFN), por 

um período de seis anos, renovável automaticamente por 
igual período, constituída por vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Póvoa de São Miguel e Santo Amador, 
município de Moura, com a área de 1340 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10 % da área total.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 14 de Julho 
de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de 
Outubro de 2010. — O Secretário de Estado do Am-
biente, Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 7 
de Outubro de 2010. 

  

 Portaria n.º 1079/2010
de 20 de Outubro

As Portarias n.os 1103/2002, de 24 de Agosto,
1264 -CJ/2004, de 29 de Setembro, e 1197/2008, de 17 
de Outubro, procederam, respectivamente, à criação e 
anexações de prédios rústicos à zona de caça associativa 
do Ribeiro do Filipe (processo n.º 3077 -AFN), situada no 
município de Nisa, com a área de 1682 ha, válida até 29 de 
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Junho de 2014, e concessionada à Associação de Caçadores 
do Ribeiro do Filipe, que entretanto requereu a anexação 
de alguns prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado 
o Conselho Cinegético Municipal de Nisa, de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e 
no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
através do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e das 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território através do despacho n.º 932/2010, de 14 
de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Secretários de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa do Ribeiro do 
Filipe (processo n.º 3077 -AFN) vários prédios rústicos, 
sitos na freguesia de São Matias, município de Nisa, com a 
área de 682 ha, ficando assim esta zona de caça com a área 
total de 2364 ha, conforme a planta anexa a esta portaria 
e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10 % da área total.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo 1.º só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Outubro de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 7 de Outubro de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 112/2010
de 20 de Outubro

O presente decreto -lei visa transpor para a ordem ju-
rídica interna oito directivas comunitárias que alteram o 
anexo I da Directiva n.º 98/8/CE, do Conselho, de 16 de 
Fevereiro, relativa à colocação no mercado dos produtos 
biocidas. Trata -se de substâncias activas avaliadas a nível 
comunitário cuja utilização como produtos biocidas não 
têm efeitos prejudiciais para a saúde humana ou animal, 
nem uma influência inaceitável sobre o ambiente desde que 
observadas determinadas condições aí descritas.

O citado anexo I constitui a lista de substâncias activas 
cujos requisitos foram decididos a nível comunitário para 
inclusão em produtos biocidas. A aprovação daquelas subs-
tâncias depende de decisão da Comissão Europeia, no sentido 
de as incluir num dos anexos I, I -A ou I -B da referida directiva, 
precedida de uma avaliação efectuada por um Estado membro.

A harmonização legislativa que agora se opera tem 
em vista propiciar uma utilização segura dos produtos 
biocidas para a agricultura e indústria química nacional, 
para o consumidor e ecossistemas agrícolas, garantindo -se 
em consequência, a saúde dos trabalhadores agrícolas, a 
segurança alimentar e a defesa do ambiente.

Importa, assim, proceder à transposição para o direito 
nacional das Directivas n.os 2009/150/CE, 2009/151/CE, da 
Comissão, de 27 de Novembro, 2010/5/CE, da Comissão, 
de 8 de Fevereiro, 2010/7/CE, 2010/8/CE, 2010/10/CE, 
2010/11/CE, da Comissão, de 9 de Fevereiro, que deter-
minaram a inclusão das substâncias activas flocumafena, 
tolilfluanida, acroleína, fosforeto de magnésio, warfina-
-sódio, brodifacume e warfarina no anexo I da Directiva 
n.º 98/8/CE, de 16 de Fevereiro.

Transpõe -se também para o direito nacional a Directiva 
n.º 2010/9/CE, da Comissão, de 9 de Fevereiro, que alterou 
a referida Directiva n.º 98/8/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Fevereiro, sendo incluído o fosforeto de 




